
0bidos 
MUNICIPIO 

ATA N.0 2/JÚRI 

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA OCUPAÇÃO DE 1 (UM} POSTO DE 
TRABALHO NA MODALIDADE DE CONTRA TO DE TRABALHO EM FUNÇÕES 
PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO, DA CARREIRA/CATEGORIA DE 
ASSISTENTE OPERACIONAL, AFETO AO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA E 
EDIFÍCIOS MUNICIPAIS 

1 - Aos sete dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, no edifício dos Paços do Concelho, reuniu o júri do 
procedimento concursai, referido em epígrafe, - designado por despacho do Presidente da Câmara, nº 114/PRE/2023, de 
07 de dezembro, constituído por Diana Sofia Simões Loureiro, Chefe da Subdivisão de Sustentabilidade em regime de 
substituição (Presidente do Júri); Ana Paula Ferreira Ribeiro, Técnica Superior (vogal efetiva que substituirá o Presidente do 
Júri nas suas faltas e impedimentos); Jorge Manuel Maximiano Frazão, Chefe da Divisão de Obras e Equipamentos 
Municipais (vogal efetivo) no uso da competência decorrente do n.0 1, do artigo 9°, da Portaria n.0 233/2022, de 9 de 
setembro - a fim de deliberar sobre a admissão ou exclusão dos candidatos ao referido procedimento concursai. ----

2 - Após análise das sete candidaturas recebidas, e verificados os elementos apresentados por cada candidato, o júri 

decidiu, por unanimidade, o seguinte:-----------------------------

CANDIDATOS ADMITIDOS 
Lista Provisória (ordem alfabética) 

Ana Maria Jesus Gomes 

Eliandra Martins Alves 

Liliana Cerqueira Domingos 

CANDIDATOS EXCLUÍDOS 
Lista Provisória (ordem alfabética) 

Filipa Santos 

Gisela Maria Dias Lopes 

Ricardo Leonel Franco Agostinho 

Sandra Soraia Carvalho Infante 

Detentor de vínculo de emprego público 
por tempo indeterminado 

Não 

Não 

Não 

MOTIVO DE EXCLUSÃO 

Não comprovou ser titular da escolaridade obrigatória, 
constante no ponto 12.1 da Oferta de Emprego publicada na 
Bolsa de Emprego Público, código da Oferta n. 0 

OE202402/0229, em resultado do Aviso n.0 3116/2024, 
publicado no Diário da República, 2ª série, n.0 27, de 07 de 
fevereiro. 

Não comprovou ser titular da escolaridade obrigatória, 
constante no ponto 12.1 da Oferta de Emprego publicada na 
Bolsa de Emprego Público, código da Oferta n.º 

OE202402/0229, em resultado do Aviso n.0 3116/2024, 
publicado no Diário da República, 2ª série, n.º 27, de 07 de 
fevereiro. 

Não comprovou ser titular da escolaridade obrigatória, 
constante no ponto 12.1 da Oferta de Emprego publicada na 
Bolsa de Emprego Público, código da Oferta n.0 

OE202402/0229, em resultado do Aviso n.0 3116/2024, 
publicado no Diário da República, 2ª série, n.0 27, de 07 de 
fevereiro. 

Não comprovou ser titular da escolaridade obrigatória, 
constante no ponto 12.1 da Oferta de Emprego publicada na 
Bolsa de Emprego Público, código da Oferta n. 0 

OE202402/0229, em resultado do Aviso n.0 3116/2024, 
publicado no Diário da República, 2ª série, n.0 27, de 07 de 
fevereiro. 

Página 1 de 2 



3 - Nos termos do n.0 4 do artigo 16° da Portaria n.º 233/2022, conjugado com os artigos 121° e 122°, ambos do Código do 
Procedimento Administrativo, o júri deliberou notificar os candidatos excluídos, através de ofício registado, comunicando
lhes o seguinte:----------------------------------------

• o motivo da exclusão;----- ------------------------- --
---------- • querendo pronunciar-se, em sede de audiência prévia, ter o prazo de dez dias úteis para efetuá-lo;-----
---------- • utilizar o formulário tipo "Direito de Participação dos Interessados", disponível na página eletrónica deste 
município para eventuais alegações; ---------------------- ---------

---------- • caso pretenda consultar o processo, presencialmente, poder fazê-lo entre as 9h00 e as 12h30, de segunda a 
sexta-feira, na secção da Subdivisão de Recursos Humanos, sita no Largo de São Pedro - 2510-086 Óbidos, no Edifício 
dos Paços do Concelho, desde que dentro do prazo concedido para a audiência 
prévia;----- --------------------------------------
---------- • caso pretenda consultar o processo pela via eletrónica, este estará disponível no site da Autarquia 
(http://www.cm-obidos.pt/Procedimentos-Concursais). -------------- ---- -------

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi elaborada a presente ata que vai ser assinada por todos os 
membros do Júri.---------------------------------------

O Júri do Procedimento Concursai, 
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